

LEI Nº 321/99

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Município de Diamantino-MT, por seu Prefeito Municipal, autorizado a doar imóvel do Município para a ZUGAIR AUTOMÓVEL LTDA, devidamente constituída conforme o Contrato Social registrado na Junta Comercial do estado de Mato Grosso sob nº 980254078 e CGC (Cadastro Geral de Contribuintes) sob nº 37.452.018/0001-34, Inscrição Estadual nº 13.139267-0.
Art. 2º - O imóvel a ser concedido localiza-se na Rua Joaquim Pereira Ferreira Mendes, tendo a área de 1.981,62 m², conforme a delimitação feita pelo setor imobiliário desta Prefeitura, com os seguintes limites e confrontações:

Ao Norte - com 19,00 metros limita-se com Rua Projetada

Ao Sul - com 15,50 metros limita-se com a Avenida Joaquim Pereira Ferreira Mendes.

Ao Leste - com 92,00 metros limita-se com a oficina do Sr. Douglas de Oliveira.

A Oeste - com 93,20 metros limita-se com terreno da Rodoviária Municipal.

Art. 3º - A doação está condicionada ao seguinte:

I - O prazo para início da construção é de 06 (seis) meses.

II - O Término da construção é de 12 (doze) meses.

III - O prazo para instalação da empresa após a construção é de 03 ( três) meses.

Parágrafo Único - O não cumprimento dos prazos estipulados no caput deste Artigo, o imóvel retornará ao domínio do Município.

Art. 4º - esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 05 de abril de 1999

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal
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